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EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000019781
NOME DO INFRATOR: ELIONAI ARCANJO DE FREITAS
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 5320/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, nos 
termos do §1º e caput do art. 21 do Decreto Federal nº 6.514/2008, o 
que tornou o auto em comento incapaz de produzir efeitos, observando as 
formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000020423
NOME DO INFRATOR: MARIO REGONATO DE QUEIROZ
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto 
de Infração: 11115/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quin-
quenal, nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000020428
NOME DO INFRATOR: JUAREZ AVILA MAIA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995 e c/c art. 
3° inciso VII do Decreto Federal n° 6.514/2008.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 §1° da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO DA PRETEN-
SÃO PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, Auto 
de Infração: 11116/2018/GEFLOR, ante a incidência da prescrição quin-
quenal, nos termos do Caput do art. 112 da Lei Estadual n° 8.972/2020, 
observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021497
NOME DO INFRATOR: CICERO PEREIRA DA SILVA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, ANULOU o Auto de Infração nº 8405/2016/
GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021768
NOME DO INFRATOR: RENATO QUIRINO FORTE
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, ANULOU o Auto de Infração nº 4757/2017/
GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021778
NOME DO INFRATOR: RAIMUNDO ALVES CARDOSO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, ANULOU o Auto de Infração nº 4721/2017/
GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000021904
NOME DO INFRATOR: RAFAEL BUENO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008 e c/c art. 225 §4° da Constituição Federal de 1988, em conso-
nância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, ANULOU o Auto de Infração nº 4743/2017/
GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022085
NOME DO INFRATOR: CÉLIO SERAFIM PAIXÃO
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal 9.605/1998 e 

art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, (Auto de In-
fração nº 5116/2016/GEFLOR), ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do caput do art. 112 da Lei Estadual nº 8.972/2020, observan-
do as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022087
NOME DO INFRATOR: ELENILSON CARVALHO PIMENTEL
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, (Auto de In-
fração nº 5118/2016/GEFLOR), ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do caput do art. 112 da Lei Estadual nº 8.972/2020, observan-
do as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022147
NOME DO INFRATOR: ELENILSON CARVALHO PIMENTEL
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, (Auto de In-
fração nº 5149/2016/GEFLOR), ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do caput do art. 112 da Lei Estadual nº 8.972/2020, observan-
do as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022149
NOME DO INFRATOR: JANETE RIBEIRO DE MENEZES
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal 9.605/1998 e 
art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, DECLAROU A PRESCRIÇÃO A PRETENSÃO 
PUNITIVA, referente aos fatos narrados no presente processo, (Auto de In-
fração nº 5150/2016/GEFLOR), ante a incidência da prescrição quinquenal, 
nos termos do caput do art. 112 da Lei Estadual nº 8.972/2020, observan-
do as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022181
NOME DO INFRATOR: ROSEMARI FATIMA BIANCHIN DA COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 5311/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do Decreto Federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022183
NOME DO INFRATOR: ROSIMARI FATIMA BIANCHIN DA COSTA
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal n° 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, TORNOU SEM EFEITO o Auto de Infração 
nº 5309/2016/GEFLOR, ante a incidência da prescrição, nos termos do art. 
21 do Decreto Federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em comento 
incapaz de produzir efeitos, observando as formalidades legais.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022203
NOME DO INFRATOR: OLIVAL DA SILVA PAIXÃO
INFRAÇÃO: Art. 118 inciso VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, ANULOU o Auto de Infração nº 5305/2016/
GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos.
EXTRATO DE DECISÃO
PROCESSO: 2018/0000022246
NOME DO INFRATOR: AURIO JOSÉ KONZEN
INFRAÇÃO: Art. 118 incisos I e VI da Lei Estadual n° 5.887/1995.
DISPOSITIVOS LEGAIS INFRINGIDOS: Art. 50 do Decreto Federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70 da Lei Federal nº 9.605/1998 
e art. 225 da Constituição Federal de 1988.
PENALIDADE: A Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade 
– SEMAS, através de seu titular, ANULOU o Auto de Infração nº 5892/2016/
GEFLOR, ante a incidência da prescrição quinquenal, o que tornou o auto 
em comento incapaz de produzir efeitos.


